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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 16682.902817/2021-65

ACORDAO 1302-007.870 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 23 de fevereiro de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE HALLIBURTON PRODUTOS LTDA.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas de Administragao Tributaria
Ano-calendario: 2017

PER/DCOMP. MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE. NAO
CONHECIMENTO. AUSENCIA DE IMPUGNACAO ESPECIFICA.

A Manifestacdo de Inconformidade apresentada no ambito do
procedimento de PER/DCOMP deve se limitar a impugnacdo dos
fundamentos que ensejaram a ndo homologacdo da compensacdo. A
auséncia de contestacdo especifica quanto as antecipacdes proéprias do
periodo de apuracdo examinado configura matéria ndo impugnada, nos
termos do artigo 17 do Decreto n2 70.235/72, ndo se instaurando a fase
litigiosa do procedimento administrativo fiscal.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos em conhecer
parcialmente do recurso voluntario e, na extensao em que conhecido, em rejeitar a preliminar
suscitada para negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

Miriam Costa Faccin — Relatora

Assinado Digitalmente

Sérgio Magalhaes Lima — Presidente
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			 Assunto: Normas de Administração Tributária
			 Ano-calendário: 2017
			 
				 PER/DCOMP. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA.
				 A Manifestação de Inconformidade apresentada no âmbito do procedimento de PER/DCOMP deve se limitar à impugnação dos fundamentos que ensejaram a não homologação da compensação. A ausência de contestação específica quanto às antecipações próprias do período de apuração examinado configura matéria não impugnada, nos termos do artigo 17 do Decreto nº 70.235/72, não se instaurando a fase litigiosa do procedimento administrativo fiscal.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos em conhecer parcialmente do recurso voluntário e, na extensão em que conhecido, em rejeitar a preliminar suscitada para negar-lhe provimento.   
		 Assinado Digitalmente
		 Miriam Costa Faccin – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sérgio Magalhães Lima – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Marcelo Izaguirre da Silva, Henrique Nímer Chamas, Ricardo Pezzuto Rufino (substituto integral), Miriam Costa Faccin, Natália Uchôa Brandão e Sérgio Magalhães Lima (Presidente).
		 
	
	 
		 
		 1.Trata-se, na origem, de Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação – PER/DCOMP nº 03563.43436.040919.1.3.9698 e relacionados, em que a Contribuinte pretende compensar débitos tributários próprios com suposto crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ, apurado no Exercício 2018 (01.01.2017 a 31.12.2017), no valor de R$ 11.350.760,60 (onze milhões, trezentos e cinquenta mil, setecentos e sessenta reais e sessenta centavos).
		 2. Conforme se verifica dos autos, o Despacho Decisório (e-fl. 03) não reconheceu o direito creditório pretendido e não homologou as compensações, apesar de as retenções na fonte (R$ 46.133.164,23) terem sido confirmadas em sua integralidade, não restou saldo negativo disponível, tendo em vista que o imposto devido no período era de R$ 60.522.813,09. Confira-se:
		 /
		 3. A Contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade (e-fls. 17/23), por meio da qual, sustentou, em síntese, as seguintes alegações:
		 Esclarece que, além das retenções na fonte no valor de R$ 46.133.164,23, suas antecipações de IRPJ e CSLL decorrem de estimativas. Esses valores foram incluídos na adesão ao PERT, com pagamento inicial de 20% em espécie e quitação do saldo remanescente por meio de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa, devidamente informados ao Fisco.
		 A Receita Federal, contudo, indeferiu a adesão ao parcelamento, sob o fundamento de que os débitos não teriam sido declarados até 07.12.2018, conforme a IN RFB nº 1.855/2018. Em razão disso, a Contribuinte impetrou o Mandado de Segurança nº 5055964-54.2019.4.02.5101, obtendo concessão parcial da segurança para determinar a dedução dos valores pagos no parcelamento indeferido dos débitos de IRPJ exigidos no Processo de Cobrança nº 12448.722880/2019-17. A controvérsia segue pendente de julgamento em sede de Apelação, sendo que o débito encontra-se garantido por seguro garantia.
		 Sustenta que, conforme a Súmula nº 177 do CARF, as estimativas compensadas podem integrar o saldo negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, ainda que não homologadas ou pendentes de homologação. Destaca, ainda, que já foi ajuizada a Execução Fiscal nº 5003318-96.2021.4.02.5101, na qual o débito está garantido, de modo que eventual cobrança resultará na quitação das estimativas pela via judicial.
		 4. Os autos foram encaminhados à Autoridade Julgadora de 1ª instância para que a Manifestação de Inconformidade apresentada fosse apreciada. E, em 14 de fevereiro de 2023, a 5ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 10 (“DRJ/10), em Acórdão de nº 110-010.594 (e-fls. 190/197), entendeu por bem não conhecê-la, ao fundamento de que:
		 O presente processo trata do saldo negativo de IRPJ referente ao ano-calendário de 2017 (AC2017), cuja controvérsia estaria restrita à validação de eventuais pagamentos por estimativa nesse período.
		 A Contribuinte sustenta que, embora determinadas estimativas não tenham sido indicadas na DCOMP apresentada em 04.09.2019 como parcelas formadoras do crédito, elas deveriam ser consideradas como antecipações pagas, por estarem devidamente informadas no Parcelamento Especial do PERT (Lei nº 13.496/2017).
		 As estimativas incluídas no PERT dizem respeito ao ano-calendário de 2016, conforme demonstrado pelos processos administrativos e judiciais mencionados.
		 Toda a argumentação apresentada pela Contribuinte refere-se exclusivamente a débitos de estimativas de 2016 incluídos em parcelamento especial, não guardando qualquer relação com o objeto deste processo, que se limita ao saldo negativo de IRPJ do AC2017 e às antecipações eventualmente realizadas nesse exercício.
		 No que se refere ao ano-calendário 2017, além das retenções já reconhecidas, a Contribuinte não comprovou nem alegou a existência de outras antecipações, tampouco apresentou fundamentos específicos na Manifestação de Inconformidade para contestar a decisão que não homologou a compensação.
		 Conclui-se que não houve impugnação efetiva da matéria, nos termos do artigo 17 do Decreto nº 70.235/72, que dispõe que será considerada não impugnada a matéria não expressamente contestada. Em consequência, a decisão administrativa torna-se definitiva quanto a esse ponto, inexistindo litígio e sendo inviável a continuidade da discussão administrativa.
		 5. Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2017 
		 ACÓRDÃO SEM EMENTA.
		 Portaria RFB nº 2.724, de 27 de setembro de 2017.
		 Manifestação de Inconformidade Não Conhecida 
		 Sem Crédito em Litígio 
		 6. Em 11 de abril de 2023, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do Acórdão nº 110-010.594, através de sua Caixa Postal – Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), conforme se verifica do “Termo de Ciência por Abertura de Mensagem” (e-fl. 268) e, na sequência, entendeu por apresentar Recurso Voluntário (e-fls. 272/282), por meio do qual ratificou as alegações levantadas em sede de Manifestação de Inconformidade, e suscitou, ainda, as seguintes alegações:
		 O saldo negativo do IRPJ é apurado ao final de cada período de apuração, no caso, ao término de cada ano-calendário. No presente feito, discute-se o direito creditório referente ao ano-Calendário de 2017.
		 A composição desse saldo está diretamente relacionada ao saldo negativo do ano-Calendário de 2016, cuja apuração permanece pendente de definição judicial. 
		 O saldo negativo de 2016 decorre de estimativas incluídas no Programa Especial de Regularização Tributária – PERT, posteriormente constituídas no Processo de Cobrança nº 12448.722880/2019-17, atualmente suspenso por discussão judicial e garantido por seguro garantia.
		 Embora o processo administrativo em análise trate formalmente do ano-calendário 2017, é inequívoco que a definição de seu saldo negativo depende da solução do litígio envolvendo o ano-calendário 2016. Por essa razão, os processos deveriam tramitar de forma conjunta, nos termos do artigo 3º, III, da Portaria RFB nº 48/2021, o que não foi observado pela decisão recorrida.
		 No ano-calendário 2017, foram reconhecidas pela própria Receita Federal retenções de IRPJ no montante de R$ 46.133.164,23, tendo sido declarada, via PER/DCOMP, a existência de saldo negativo de IRPJ no valor de R$ 11.350.760,60.
		 Apesar do reconhecimento das retenções, a Autoridade Fiscal deixou de homologar a compensação, sob o fundamento de divergências entre os valores informados na ECF e nas DCTFs, desconsiderando que tais divergências decorrem justamente da pendência judicial das estimativas do ano-calendário 2016, que impactam diretamente a apuração do ano-calendário 2017.
		 A decisão que não conheceu da Manifestação de Inconformidade deixou de considerar a interdependência entre os exercícios de 2016 e 2017, razão pela qual deve ser declarada nula, com o retorno dos autos à primeira instância administrativa.
		 Ademais, aplica-se ao caso o entendimento consolidado na Súmula nº 177 do CARF, segundo a qual estimativas compensadas e confessadas integram o saldo negativo de IRPJ ou a base negativa de CSLL, ainda que não homologadas ou pendentes de homologação. 
		 7. Na sequência, os autos foram encaminhados para este E. CARF para prosseguir com o julgamento do Recurso Voluntário, conforme se verifica do Despacho de Encaminhamento (e-fl. 313).
		 8. É o relatório.
	
	 
		 
		 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.
		 
		 I – Juízo de Admissibilidade do Recurso Voluntário
		 I.1 - Tempestividade
		 9. Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência do Acórdão recorrido em 11.04.2023 (e-fl. 268), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 10.05.2023 (e-fl. 271), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
		 10. Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).
		 
		 I.2 – Admissibilidade
		 11. Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do RecursoVoluntário, na forma do artigo 43 da PortariaMF nº1.634/2023 - Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”).
		 12. Considerando que a Manifestação de Inconformidade não foi conhecida pela Autoridade Julgadora de primeira instância, em razão da ausência de impugnação específica das matérias objeto do Despacho Decisório, a análise deste Colegiado, neste momento, restringe-se à correção do juízo de não conhecimento.
		 13. Assim, não se ingressa no exame do mérito propriamente dito, limitando-se o conhecimento do Recurso Voluntário à verificação da existência, ou não, de impugnação apta a instaurar o litígio administrativo.
		 14. Diante do exposto, voto pelo conhecimento parcial do recurso, deixando de conhecer das alegações relativas ao mérito da controvérsia tributária.
		 
		 II – Análise da Alegação Preliminar de Nulidade da Decisão Recorrida
		 15.Conforme já relatado, o presente processo versa sobre declaração de compensação não homologada. Todavia, a Manifestação de Inconformidade apresentada pela Recorrente não foi conhecida pela Autoridade Julgadora de primeira instância, sob o fundamento de que as alegações apresentadas se referiam a débitos de estimativa do ano-calendário de 2016, incluídos em parcelamento especial, matéria estranha ao objeto do presente feito, que trata de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2017. 
		 16. Para melhor ilustração do caso, transcrevo o seguinte trecho da decisão recorrida:
		 “Conclui-se dizendo que toda a digressão acima teve o condão de deixar claro que a manifestação de inconformidade do contribuinte se refere a discussão administrativa e judicial, e a ação de execução fiscal referente a débitos de estimativa do AC2016, incluídas em parcelamento especial. Nada tendo a ver com o objeto do presente processo que se refere a saldo negativo de IRPJ do AC2017, onde se discute eventuais antecipações realizadas no AC2017.
		 Sobre tais antecipações, além das retenções já confirmadas pelo DD, nada mais foi informado, bem como também nada foi deduzido na manifestação de inconformidade acerca de antecipações outras realizadas no AC2017.
		 Ressalte-se, portanto, que o interessado nada arguiu em relação a existência de direito creditório adicional ao já reconhecido no AC2017, tratando-se, então de matéria não impugnada, nos termos do artigo 17 do Decreto nº 70.235/72, declarando-se a definitividade do crédito tributário correspondente:
		 Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
		 Considera-se, portanto, não impugnada a matéria quando o contribuinte não questiona as razões que fundamentaram a não homologação da compensação e não apresenta os motivos cabíveis pelos quais não concorda com a decisão da DRF de origem, trazendo aos autos fatos que não tem relação com procedimento fiscal. Desta forma a manifestação de inconformidade não pode ser conhecida por ausência de litígio, tornando definitiva nesse sentido a decisão exarada, o que implica a impossibilidade de discussão administrativa da referida matéria”. (g.n.)
		 17. Em suas razões recursais, a Recorrente alegou, em sede de preliminar, que a decisão recorrida seria nula, já que “os débitos estimados no AC 2016 irão afetar direta e inevitavelmente o saldo negativo do AC 2017”.
		 18. A respeito, pontuou:
		 “04. Em que pese o presente processo administrativo discutir o direito creditório da Recorrente referente ao saldo negativo apurado no Ano Calendário de 2017 não há como negar que sua composição está intrinsicamente interligada com a verificação do saldo negativo AC 2016, ainda pendente de confirmação.
		 [...]
		 06. Logo, não será possível determinar o saldo negativo do AC 2017 e muito menos tomar decisões definitivas sobre o mesmo enquanto o saldo negativo do AC 2016 estiver pendente de discussão judicial!
		 07. Não obstante, a decisão que não conheceu a Manifestação de Inconformidade não levou esse fato em consideração, razão pela qual deve ser anulada, com o respectivo retorno dos autos à 1ª instância administrativa para observância do comando previsto no art. 3º, III da Portaria RFB nº 48/2021”.
		 19. Sem razão a Recorrente.
		 20. A Lei nº 9.430/1996 delimita o objeto do litígio nos casos de compensação, estabelecendo que a Manifestação de Inconformidade deve se voltar exclusivamente contra os fundamentos da não homologação da compensação, nos termos do artigo 74, §§ 7º, 9º, 11 e 18.
		 21. Consoante a legislação aplicável, a Manifestação de Inconformidade apresentada no âmbito do procedimento de PER/DCOMP deve versar especificamente sobre as matérias que fundamentaram a não homologação da compensação.
		 22. Nessa linha, os artigos 16 e 17 do Decreto nº 70.235/72, bem como o § 11 do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, estabelecem que a Manifestação de Inconformidade deve indicar de forma clara os fundamentos de fato e de direito, os pontos específicos de discordância, bem como as razões e provas que amparam a insurgência, considerando-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada.
		 23. No caso concreto, a Recorrente não apresentou argumentos direcionados à não homologação da compensação, razão pela qual a Manifestação de Inconformidade foi corretamente não conhecida.
		 24. Ressalte-se que o presente processo tem por objeto a apuração de saldo negativo de IRPJ referente ao ano-calendário de 2017, cujo reconhecimento depende, nos termos da legislação de regência, da comprovação das antecipações efetivamente realizadas no próprio exercício de 2017.
		 25. Nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.430/1996, bem como dos artigos 219 e seguintes do Regulamento do Imposto de Renda (RIR/2018), o IRPJ é apurado ao final de cada período de apuração anual, sendo o saldo negativo constituído pela diferença entre o imposto devido no ajuste anual e as antecipações recolhidas no mesmo ano-calendário, a saber: (i) pagamentos mensais por estimativa; (ii) imposto retido na fonte; e (iii) outras antecipações legalmente admitidas.
		 26. Consoante os dispositivos subsequentes do RIR/2018 (artigos 220 a 225), tais recolhimentos possuem natureza de antecipação do imposto devido no próprio exercício, devendo ser integralmente apropriados no ajuste anual correspondente ao mesmo ano-calendário.
		 27. Ao final do período de apuração, procede-se ao ajuste anual, ocasião em que o imposto efetivamente devido é confrontado com o total das antecipações realizadas no respectivo exercício. Caso o montante das antecipações supere o imposto apurado, configura-se o saldo negativo de IRPJ, passível de restituição ou compensação, nos termos da legislação aplicável.
		 28. Dessa sistemática decorre que somente as antecipações realizadas no próprio ano-calendário — no caso, ano-calendário 2017 — podem integrar a apuração do saldo negativo correspondente, sendo juridicamente inviável a inclusão de pagamentos, parcelamentos ou discussões relativas a exercícios anteriores, ainda que pendentes de solução administrativa ou judicial.
		 29. No caso concreto, a Recorrente direciona sua argumentação à existência de débitos de estimativas referentes ao ano-calendário de 2016, objeto de parcelamento especial e de ação de execução fiscal, matérias essas estranhas ao objeto do presente processo, que não trata da constituição ou exigibilidade de débitos pretéritos, mas exclusivamente da verificação de antecipações realizadas no ano-calendário 2017.
		 30. E, especificadamente quanto às antecipações do ano-calendário 2017, verifica-se que, além das retenções na fonte já devidamente confirmadas pelo Despacho Decisório, a Recorrente não indicou, comprovou ou impugnou a existência de quaisquer outras antecipações realizadas nesse exercício, tampouco apresentou fundamentos específicos contra as razões que ensejaram a não homologação da compensação.
		 31. A esse respeito, transcrevo trecho da decisão recorrida que muito bem analisou a questão: 
		 “Como explicitado no relatório, o saldo negativo de IRPJ tratado no presente processo apresenta como controverso a validação do pagamento das estimativas. Argui o contribuinte que, embora não tenham sido referidas na Dcomp entregue em 04/09/2019 como parcelas formadoras do crédito, a existência de estimativas parceladas, compõe o rol das suas antecipações pagas, uma vez que regiamente informadas no Parcelamento Especial do Programa Especial de Regularização Tributária(PERT)(Lei nº 13.496/2017).
		 Comete equívoco o contribuinte.
		 O presente processo trata do saldo negativo de IRPJ do AC2017. Veja-se o DD referente a Dcomp nº 03563.43436.040919.1.3-9698(fls. 159): 
		 /
		 Como citado pelo contribuinte (fl. 19) o Processo de Parcelamento Especial – PERT, está controlado no PA nº 11707.721647/2018-75. Observe-se a transcrição abaixo da fl. 04, petição do contribuinte onde refere os débitos sujeitos a consolidação, são estimativas do AC2016: 
		 /
		 Para que não pairem dúvidas, os débitos inicialmente incluídos no PERT, foram controlados, até a inscrição em dívida ativa, no processo de cobrança referido pelo manifestante(fl.19) de nº 12448.722880/2019-17. Veja-se, pois, quais débitos estão controlados no referido processo(fls. 276, PA nº 11707.721647/2018-75):
		 /
		 /
		 Também é certo que o que se discute na apelação ao Mandado de Segurança são débitos de estimativa de 2016, incluídos no PERT. Veja-se trecho da petição de apelação, ainda pendente de apreciação pelo Poder Judiciário colacionada às folhas nº 104/105 do presente processo:
		 /
		 Finalmente na ação de execução fiscal citada também, porque decorrente do processo 12448.7222880/2019-17, se executam estimativas de 2016(fls. 157):
		 /”.
		 32. Assim, diante da ausência de impugnação específica quanto às antecipações próprias do ano-calendário de 2017, resta caracterizada a inexistência de litígio administrativo, nos termos do artigo 17 do Decreto nº 70.235/1972, razão pela qual revela-se correta a decisão recorrida ao não conhecer da Manifestação de Inconformidade.
		 33. Esse, aliás, é o posicionamento deste Conselho:
		 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
		 Exercício: 2001 
		 MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE NÃO CONHECIDA. NÃO INSTAURAÇÃO DA FASE LITIGIOSA DO PROCEDIMENTO.
		 A manifestação de inconformidade não conhecida não instaura a fase litigiosa do procedimento, não suspende a exigibilidade do crédito tributário e nem pode ser objeto de decisão, por não se subordinar ao processo administrativo fiscal. A manifestação de inconformidade em procedimento de Per/DComp deve ter como objeto a matéria contra a não homologação da compensação. (Processo n° 10640.903342/2008-67. Acórdão n° 1003-000.711– Turma Extraordinária/3ª Turma. Sessão de 09 de maio de 2019. Relatora Mauritânia Elvira de Souza Mendonça, g.n.)
		 34. Com efeito, não há qualquer motivo que justifique a reforma da decisão recorrida quanto ao não conhecimento da Manifestação de Inconformidade.
		 
		 III – Dispositivo
		 35. Ante o exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, e na parte conhecida, em rejeitar a preliminar, para  negar-lhe provimento.
		 36. É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Miriam Costa Faccin
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ACORDAO 1302-007.870 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16682.902817/2021-65

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Marcelo Izaguirre da Silva,
Henrique Nimer Chamas, Ricardo Pezzuto Rufino (substituto integral), Miriam Costa Faccin, Natalia
Uchda Brandao e Sérgio Magalhdes Lima (Presidente).

RELATORIO

1. Trata-se, na origem, de Pedido Eletronico de Restituicdo, Ressarcimento ou
Reembolso e Declaragdo de Compensacdo — PER/DCOMP n? 03563.43436.040919.1.3.9698 e
relacionados, em que a Contribuinte pretende compensar débitos tributdrios préprios com
suposto crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ, apurado no Exercicio 2018 (01.01.2017 a
31.12.2017), no valor de R$ 11.350.760,60 (onze milhdes, trezentos e cinquenta mil, setecentos e
sessenta reais e sessenta centavos).

2. Conforme se verifica dos autos, o Despacho Decisdrio (e-fl. 03) ndo reconheceu o
direito creditério pretendido e ndao homologou as compensagdes, apesar de as reten¢des na
fonte (RS 46.133.164,23) terem sido confirmadas em sua integralidade, n3o restou saldo negativo
disponivel, tendo em vista que o imposto devido no periodo era de RS 60.522.813,09. Confira-se:

3-FUNDAMENTAGAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisedas as informagtes prestadas no documento acima identificado o considerando aue a soma das percelas ds composico do crédito informadas no
ER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitagdo do imposto devido e a apuragdo do saldo negativo, verificou-se:

PARCETAS DE COMPOSIGAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCCMP
FARC . CREDTTO TR EXTERIGR ES TONTE ESTIM.COMP.SNPA | ESTIN.PARCELADAS | DEM. | som PARC.CRED. |

PER/DCOME 0,00 46.133.16%,23 0,00 0,00 0,00 0,00 46.133.164,23

CONTIRADAS 0,00 46.133.166,23) 0,00 0,00 0,00, 0,00] 46.133.164,23

Valor original saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R§ 11.350.760, 60 valor ECF: R§ 11.350.760,60

Somatério das parcelas de composicdo do crédito na FCF: R§ 71.873.573,69

TRPJ devido: R§ 60.522.813,00

Valor do galds negativo disponivel — (Patcalas confirmadas limitado ao Gomatorio dss percelag na SCF) - (IRED devido) Limitado o menor valor entre aldo
negstivo ECF o PRR/DOOM, observado que. Suan do este cAlculo resultar negativo, © valor

Valor do saldoc negativo disponivel: R§ O ator nio Mtilizede no Drano legul: RS 0.00"

Concluida a andlise do direito creditério, chegou-se a seguinte decisdo:

Diante do exposto, NAQ HOMOLOGO a compensacdo declarada no(s) seguinte(s) PRR/DCOMP:

03563.43436.040919.1.3.02-9698 15519.91234.250320.1.3.02-3927 06793.85087.200520.1.3.02-3160 18521.30146.250520.1.3.02-6400
41352.23977.190620.1.3.02-1330 29650.12623.200720.1. 3.02-2091 33186.65943.190820.1.3.02-4155 11896, 40581.160920.1.3.02-0040
2 02310.14773.160920.1.3.02-8055 21956.99770.160920.1.3.02-7030 16172.56666.161020.1.3.02-8060
.1 28826.96284.161120.1. 3.02-6404 40883.84589.171220.1.3.02-5362 20195, 71881.050521.1.3.02-0007
13373.98419.240521.1.3.02-5558 28200.49954.240521.1.3.02-4325
Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos i np para até 31/08/2021.
PRINCIPAL WULTA JURGS |
12.926.034,02] 2.585.206,63 475.573, l?j
Além do exposto acima, informacBes complementares sobre a andlise de crédito e relacdo de valores devedores compdem o despacho decisério, Para
auntﬂbumlss uplantss pelo domiellio u:mucarsa a:auen!m (DTE) essas !nlnrmcﬂas sl apresantadns na sequéncia. Para contribuintes ndo optantes pelo

DTE, consult: declsério leto no e-CAC, no L unto "Restituigdc e Compensagdo”, item "Consulta
Daspacho Decisbrio FER/DCOMP®, magmo anderego onde podarso et omitidos POY T thans)cal sanxitltiaa oa o para pagamento dos valores devedores.

Base legal: Art. 168 da Lei n® 5.172, de 1966 (CTN). Arts. 1° a 3°; art. 6° § 1° @ arts. 28 o 30 da Tei 9.430, de 1996. Art. 14 da IN RFB n® 1.717, de
2017. Art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996.

3. A Contribuinte apresentou Manifesta¢do de Inconformidade (e-fls. 17/23), por meio
da qual, sustentou, em sintese, as seguintes alegacdes:
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(i)

(i)

(iii)

Esclarece que, além das retengdes na fonte no valor de RS 46.133.164,23,
suas antecipacdes de IRPJ e CSLL decorrem de estimativas. Esses valores
foram incluidos na adesdao ao PERT, com pagamento inicial de 20% em
espécie e quitacdo do saldo remanescente por meio de prejuizo fiscal e
base de cdlculo negativa, devidamente informados ao Fisco.

A Receita Federal, contudo, indeferiu a adesdao ao parcelamento, sob o
fundamento de que os débitos ndo teriam sido declarados até 07.12.2018,
conforme a IN RFB n2 1.855/2018. Em razdo disso, a Contribuinte impetrou
o Mandado de Seguranga n? 5055964-54.2019.4.02.5101, obtendo
concessao parcial da seguranga para determinar a dedugdao dos valores
pagos no parcelamento indeferido dos débitos de IRPJ exigidos no Processo
de Cobranga n2 12448.722880/2019-17. A controvérsia segue pendente de
julgamento em sede de Apelacdo, sendo que o débito encontra-se
garantido por seguro garantia.

Sustenta que, conforme a Sumula n2 177 do CARF, as estimativas
compensadas podem integrar o saldo negativo de IRPJ ou a base negativa
da CSLL, ainda que ndo homologadas ou pendentes de homologacao.
Destaca, ainda, que j& foi ajuizada a Execucdo Fiscal n? 5003318-
96.2021.4.02.5101, na qual o débito esta garantido, de modo que eventual
cobranca resultara na quitacdo das estimativas pela via judicial.

4. Os autos foram encaminhados a Autoridade Julgadora de 12 instancia para que a

Manifestacdo de Inconformidade apresentada fosse apreciada. E, em 14 de fevereiro de 2023, a 52

Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 10 (“DRJ/10), em Acérddo de n®

110-010.594 (e-fls. 190/197), entendeu por bem ndo conhecé-la, ao fundamento de que:

(i)

(i)

(iii)

(iv)

O presente processo trata do saldo negativo de IRPJ referente ao ano-
calendario de 2017 (AC2017), cuja controvérsia estaria restrita a validacao
de eventuais pagamentos por estimativa nesse periodo.

A Contribuinte sustenta que, embora determinadas estimativas ndo
tenham sido indicadas na DCOMP apresentada em 04.09.2019 como
parcelas formadoras do crédito, elas deveriam ser consideradas como
antecipacbes pagas, por estarem devidamente informadas no
Parcelamento Especial do PERT (Lei n2 13.496/2017).

As estimativas incluidas no PERT dizem respeito ao ano-calendario de 2016,
conforme demonstrado pelos processos administrativos e judiciais
mencionados.

Toda a argumentacdo apresentada pela Contribuinte refere-se
exclusivamente a débitos de estimativas de 2016 incluidos em
parcelamento especial, ndo guardando qualquer relacdo com o objeto
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deste processo, que se limita ao saldo negativo de IRPJ do AC2017 e as
antecipacdes eventualmente realizadas nesse exercicio.

(v) No que se refere ao ano-calenddrio 2017, além das retengdes ja
reconhecidas, a Contribuinte ndo comprovou nem alegou a existéncia de
outras antecipagdes, tampouco apresentou fundamentos especificos na
Manifestacdo de Inconformidade para contestar a decisdo que nao
homologou a compensacao.

(vi) Conclui-se que ndao houve impugnagao efetiva da matéria, nos termos do
artigo 17 do Decreto n? 70.235/72, que dispde que serd considerada ndo
impugnada a matéria ndo expressamente contestada. Em consequéncia, a
decisdo administrativa torna-se definitiva quanto a esse ponto, inexistindo
litigio e sendo invidvel a continuidade da discussdao administrativa.

5. Confira-se, a propdsito, a ementa da decisdo:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calenddrio: 2017
ACORDAO SEM EMENTA.
Portaria RFB n2 2.724, de 27 de setembro de 2017.
Manifesta¢ao de Inconformidade Nao Conhecida
Sem Crédito em Litigio
6. Em 11 de abril de 2023, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do

julgamento do Acérdao n? 110-010.594, através de sua Caixa Postal — Domicilio Tributario

Eletronico (DTE), conforme se verifica do “Termo de Ciéncia por Abertura de Mensagem” (e-fl.

268) e, na sequéncia, entendeu por apresentar Recurso Voluntario (e-fls. 272/282), por meio do

qual ratificou as alegacbes levantadas em sede de Manifestacdo de Inconformidade, e suscitou,

ainda, as seguintes alegacdes:

(i)

(i)

(iii)

O saldo negativo do IRPJ é apurado ao final de cada periodo de apuracao,
no caso, ao término de cada ano-calendario. No presente feito, discute-se
o direito creditdrio referente ao ano-Calendario de 2017.

A composicdo desse saldo esta diretamente relacionada ao saldo negativo
do ano-Calenddrio de 2016, cuja apuracdo permanece pendente de
definicdo judicial.

O saldo negativo de 2016 decorre de estimativas incluidas no Programa
Especial de Regularizacdo Tributaria — PERT, posteriormente constituidas
no Processo de Cobranga n2 12448.722880/2019-17, atualmente suspenso
por discussdo judicial e garantido por seguro garantia.
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(iv) Embora o processo administrativo em analise trate formalmente do ano-
calendario 2017, é inequivoco que a definicdo de seu saldo negativo
depende da solucdo do litigio envolvendo o ano-calendario 2016. Por essa
razao, os processos deveriam tramitar de forma conjunta, nos termos do
artigo 39, Ill, da Portaria RFB n2 48/2021, o que ndo foi observado pela
decisdo recorrida.

(v) No ano-calenddrio 2017, foram reconhecidas pela prépria Receita Federal
retengdes de IRPJ no montante de RS 46.133.164,23, tendo sido declarada,
via PER/DCOMP, a existéncia de saldo negativo de IRPJ no valor de RS
11.350.760,60.

(vi) Apesar do reconhecimento das reteng¢des, a Autoridade Fiscal deixou de
homologar a compensacado, sob o fundamento de divergéncias entre os
valores informados na ECF e nas DCTFs, desconsiderando que tais
divergéncias decorrem justamente da pendéncia judicial das estimativas do
ano-calenddrio 2016, que impactam diretamente a apuragdo do ano-

@)
i calendario 2017.
<
% (vii) A decisdao que ndo conheceu da Manifestagao de Inconformidade deixou
<>( de considerar a interdependéncia entre os exercicios de 2016 e 2017, razao
o pela qual deve ser declarada nula, com o retorno dos autos a primeira
E instancia administrativa.
w
p= (viii) Ademais, aplica-se ao caso o entendimento consolidado na Simula n2 177
») oL .
O do CARF, segundo a qual estimativas compensadas e confessadas integram
8 o saldo negativo de IRPJ ou a base negativa de CSLL, ainda que ndo
homologadas ou pendentes de homologacao.
7. Na sequéncia, os autos foram encaminhados para este E. CARF para prosseguir com
o julgamento do Recurso Voluntario, conforme se verifica do Despacho de Encaminhamento (e-fl.
313).
8. E o relatério.
VOTO

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

| — Juizo de Admissibilidade do Recurso Voluntario

I.1 - Tempestividade
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9. Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia do Acérdao recorrido em
11.04.2023 (e-fl. 268), apresentando o Recurso Voluntario, ora analisado, no dia 10.05.2023 (e-fl.
271), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do
Decreto n2 70.235/1972%.

10. Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

.2 — Admissibilidade

11. Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagao do
Recurso Voluntario, na forma do artigo 43 da Portaria MF n2 1.634/2023” - Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”).

12. Considerando que a Manifestacdo de Inconformidade ndo foi conhecida pela
Autoridade Julgadora de primeira instancia, em razdo da auséncia de impugnacado especifica das
matérias objeto do Despacho Decisdrio, a analise deste Colegiado, neste momento, restringe-se a
corregao do juizo de ndo conhecimento.

13. Assim, ndo se ingressa no exame do mérito propriamente dito, limitando-se o
conhecimento do Recurso Voluntdrio a verificacdo da existéncia, ou ndo, de impugnacao apta a
instaurar o litigio administrativo.

14. Diante do exposto, voto pelo conhecimento parcial do recurso, deixando de
conhecer das alegac¢@es relativas ao mérito da controvérsia tributaria.

! Art. 33. Da decisdo caberd recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da decisdo.

% Art. 43. A Primeira Secdo cabe processar e julgar recursos de oficio e voluntario de decisdo de 12 instancia que
versem sobre aplicagdo da legislagcdo relativa a:

| - Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ);

Il - Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL);

Il - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), exceto nas hipoteses previstas no inciso Il do art. 44;

IV - CSLL, IRRF, Contribuigdo para o PIS/Pasep ou Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins),
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), Contribuicdo Previdenciaria sobre a Receita Bruta (CPRB), quando
reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova, sem prejuizo do disposto no § 22 do art. 45;
V - exclusdo, inclusdo e exigéncia de tributos decorrentes da aplicacdo da legislacdo referente ao Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuicdes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) e ao
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado as microempresas e empresas de pequeno porte no ambito
dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, na apuragdo e recolhimento dos impostos e
contribuicdes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, mediante regime Unico de arrecadagao
(Simples- Nacional), bem como exigéncia de crédito tributario decorrente da exclusdo desses regimes,
independentemente da natureza do tributo exigido;

VI - penalidades pelo descumprimento de obrigacGes acessdrias pelas pessoas juridicas, relativamente aos tributos de
que trata este artigo; e

VII - tributos, penalidades, empréstimos compulsdrios, anistia e matéria correlata ndo incluidos na competéncia
julgadora das demais Segdes.
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Il — Analise da Alegagao Preliminar de Nulidade da Decisdao Recorrida

15. Conforme ja relatado, o presente processo versa sobre declaracdo de compensacao
ndo homologada. Todavia, a Manifestacdo de Inconformidade apresentada pela Recorrente nao
foi conhecida pela Autoridade Julgadora de primeira instancia, sob o fundamento de que as
alegacdes apresentadas se referiam a débitos de estimativa do ano-calendario de 2016, incluidos
em parcelamento especial, matéria estranha ao objeto do presente feito, que trata de saldo
negativo de IRPJ do ano-calendario de 2017.

16. Para melhor ilustracdo do caso, transcrevo o seguinte trecho da decisao recorrida:

“Conclui-se dizendo que toda a digressao acima teve o condao de deixar claro que
a manifestagdo de inconformidade do contribuinte se refere a discussao
administrativa e judicial, e a acdo de execucdo fiscal referente a débitos de
estimativa do AC2016, incluidas em parcelamento especial. Nada tendo a ver

com o objeto do presente processo que se refere a saldo negativo de IRPJ do

AC2017, onde se discute eventuais antecipagoes realizadas no AC2017.

Sobre tais antecipagoes, além das retencdes ja confirmadas pelo DD, nada mais
foi informado, bem como também nada foi deduzido na manifestacdo de

inconformidade acerca de antecipacdes outras realizadas no AC2017.

Ressalte-se, portanto, que o interessado nada arguiu em relagao a existéncia de
direito creditdrio adicional ao ja reconhecido no AC2017, tratando-se, entdo de
matéria ndo impugnada, nos termos do artigo 17 do Decreto n? 70.235/72,

declarando-se a definitividade do crédito tributario correspondente:

Art. 17. Considerar-se-d ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante.

Considera-se, portanto, ndo impugnada a matéria quando o contribuinte nao
guestiona as razbes que fundamentaram a ndo homologacdo da compensacdo e
ndo apresenta os motivos cabiveis pelos quais ndo concorda com a decisdo da
DRF de origem, trazendo aos autos fatos que nao tem relagdo com procedimento
fiscal. Desta forma a manifestacdo de inconformidade ndao pode ser conhecida
por auséncia de litigio, tornando definitiva nesse sentido a decisdo exarada, o que
implica a impossibilidade de discussdo administrativa da referida matéria”. (g.n.)

17. Em suas razbes recursais, a Recorrente alegou, em sede de preliminar, que a
decisdo recorrida seria nula, ja que “os débitos estimados no AC 2016 irdo afetar direta e
inevitavelmente o saldo negativo do AC 2017”.

18. A respeito, pontuou:

“04. Em que pese o presente processo administrativo discutir o direito creditério
da Recorrente referente ao saldo negativo apurado no Ano Calendario de 2017
ndo ha como negar que sua composi¢cdo esta intrinsicamente interligada com a
verificacdo do saldo negativo AC 2016, ainda pendente de confirmacao.

[...]
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06. Logo, ndo sera possivel determinar o saldo negativo do AC 2017 e muito
menos tomar decisdes definitivas sobre o mesmo enquanto o saldo negativo do
AC 2016 estiver pendente de discussao judicial!

07. N3o obstante, a decisdo que ndo conheceu a Manifestacdo de Inconformidade
ndo levou esse fato em consideracgdo, razao pela qual deve ser anulada, com o
respectivo retorno dos autos a 12 instancia administrativa para observancia do
comando previsto no art. 39, Il da Portaria RFB n2 48/2021".

19. Sem razao a Recorrente.

20. A Lei n? 9.430/1996 delimita o objeto do litigio nos casos de compensagao,
estabelecendo que a Manifestacdo de Inconformidade deve se voltar exclusivamente contra os
fundamentos da ndo homologac3o da compensagdo, nos termos do artigo 74, §§ 72, 92, 11 e 18°.

21. Consoante a legislacdo aplicavel, a Manifestacdo de Inconformidade apresentada
no ambito do procedimento de PER/DCOMP deve versar especificamente sobre as matérias que
fundamentaram a ndo homologacdo da compensacao.

22. Nessa linha, os artigos 16* e 17° do Decreto n® 70.235/72, bem como o § 11° do
artigo 74 da Lei n2 9.430/96, estabelecem que a Manifestacdo de Inconformidade deve indicar de
forma clara os fundamentos de fato e de direito, os pontos especificos de discordancia, bem como
as razoes e provas que amparam a insurgéncia, considerando-se ndo impugnada a matéria que
nado tenha sido expressamente contestada.

*Art. 74. 0 sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em julgado, relativo a tributo ou
contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera
utiliza-lo na compensacdo de débitos prdprios relativos a quaisquer tributos e contribuicGes administrados por aquele
Orgio.

[...]

§ 72 N3o homologada a compensagdo, a autoridade administrativa devera cientificar o sujeito passivo e intima-lo a
efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciéncia do ato que ndo a homologou, o pagamento dos débitos
indevidamente compensados.

[...] )

§ 99 E facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 792, apresentar manifestacdo de inconformidade contra a
nao-homologacdo da compensacgao.

[...]

§ 11. A manifestacdo de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 92 e 10 obedecerdo ao rito processual do
Decreto n° 70.235, de 6 de margo de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso lll do art. 151 da Lei no 5.172, de 25
de outubro de 1966 - Cédigo Tributario Nacional, relativamente ao débito objeto da compensacéo.

[...]

§ 18. No caso de apresentagdo de manifestacdo de inconformidade contra a ndo homologag¢dao da compensacao, fica
suspensa a exigibilidade da multa de oficio de que trata o § 17, ainda que ndo impugnada essa exigéncia,
enquadrando-se no disposto no inciso Ill do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Cédigo Tributario
Nacional.

* Art. 16. A impugnacdo devera conter a identificagdo do impugnante, os motivos de fato e de direito em que se
fundamenta, os pontos de discordancia e as razdes e provas que possuir.

> Art. 17. Considerar-se-a n3o impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
°§11. A manifestacdo de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 92 e 10 obedecerdo ao rito processual do
Decreto n° 70.235, de 6 de marc¢o de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso Il do art. 151 da Lei no 5.172, de 25
de outubro de 1966 - Cdodigo Tributario Nacional, relativamente ao débito objeto da compensagao.
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23. No caso concreto, a Recorrente ndao apresentou argumentos direcionados a nao
homologacdo da compensacdao, raziao pela qual a Manifestacdo de Inconformidade foi
corretamente ndo conhecida.

24, Ressalte-se que o presente processo tem por objeto a apuragao de saldo negativo
de IRPJ referente ao ano-calendario de 2017, cujo reconhecimento depende, nos termos da
legislacdo de regéncia, da comprovacdao das antecipagdes efetivamente realizadas no préprio
exercicio de 2017.

25. Nos termos do artigo 29" da Lei n? 9.430/1996, bem como dos artigos 219 e
seguintes do Regulamento do Imposto de Renda (RIR/2018), o IRPJ é apurado ao final de cada
periodo de apuragdo anual, sendo o saldo negativo constituido pela diferenca entre o imposto
devido no ajuste anual e as antecipagdes recolhidas no mesmo ano-calendario, a saber: (i)

pagamentos mensais por estimativa; (ii) imposto retido na fonte; e (iii) outras antecipacdes
legalmente admitidas.

26. Consoante os dispositivos subsequentes do RIR/2018 (artigos 220 a 225), tais
recolhimentos possuem natureza de antecipagdo do imposto devido no proéprio exercicio,
devendo ser integralmente apropriados no ajuste anual correspondente ao mesmo ano-
calendario.

27. Ao final do periodo de apuracdo, procede-se ao ajuste anual, ocasido em que o
imposto efetivamente devido é confrontado com o total das antecipacdes realizadas no
respectivo exercicio. Caso o montante das antecipac¢des supere o imposto apurado, configura-se o
saldo negativo de IRPJ, passivel de restituicdo ou compensacao, nos termos da legislacao aplicavel.

28. Dessa sistematica decorre que somente as antecipag¢6es realizadas no proprio ano-
calenddrio — no caso, ano-calendario 2017 — podem integrar a apura¢ao do saldo negativo

correspondente, sendo juridicamente invidvel a inclusdo de pagamentos, parcelamentos ou
discussdes relativas a exercicios anteriores, ainda que pendentes de solugdo administrativa ou
judicial.

29. No caso concreto, a Recorrente direciona sua argumentacdo a existéncia de débitos
de estimativas referentes ao ano-calendario de 2016, objeto de parcelamento especial e de acdo
de execucdo fiscal, matérias essas estranhas ao objeto do presente processo, que nao trata da
constituicdo ou exigibilidade de débitos pretéritos, mas exclusivamente da verificacdo de
antecipacdes realizadas no ano-calendario 2017.

30. E, especificadamente quanto as antecipacdes do ano-calendario 2017, verifica-se
gue, além das retencdes na fonte jd devidamente confirmadas pelo Despacho Decisério, a

" Art. 2° A pessoa juridica sujeita a tributagdo com base no lucro real poderd optar pela pagamento do imposto, em
cada més, determinado sobre base de célculo estimada, mediante a aplicacdo dos percentuais de que trata o art. 15
da Lei n°9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pela art. 12 do Decreto-Lei n° 1.598, de 26
de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devolugdes, vendas canceladas e dos descontos
incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981,
de 20 de janeiro de 1995.


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9249.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9249.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8981.htm#art29%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8981.htm#art30
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8981.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8981.htm#art34

ACORDAO 1302-007.870 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16682.902817/2021-65

Recorrente nao indicou, comprovou ou impugnou a existéncia de quaisquer outras antecipagoes
realizadas nesse exercicio, tampouco apresentou fundamentos especificos contra as razdes que
ensejaram a ndo homologacdo da compensacao.

31. A esse respeito, transcrevo trecho da decisao recorrida que muito bem analisou a
questdo:

“Como explicitado no relatdrio, o saldo negativo de IRPJ tratado no presente
processo apresenta como controverso a validagdo do pagamento das estimativas.
Argui o contribuinte que, embora nao tenham sido referidas na Dcomp entregue
em 04/09/2019 como parcelas formadoras do crédito, a existéncia de estimativas
parceladas, compGe o rol das suas antecipagdes pagas, uma vez que regiamente
informadas no Parcelamento Especial do Programa Especial de Regularizacdo
Tributaria(PERT)(Lei n2 13.496/2017).

Comete equivoco o contribuinte.

O presente processo trata do saldo negativo de IRPJ do AC2017. Veja-se o DD
referente a Dcomp n2 03563.43436.040919.1.3-9698(fls. 159):

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E TO LEGAL

FARCKIAS DR COMPOSTEAD BG CRERTTO THYORMADAS WO FER/TCOME
FARC  CREDTTO I ExTEaicaR AETEMOOES FONTE FRCREETOS RATIM, COME . BNTA
DO LPL-L) 46,133, 166,73 0

Boaa, FARG, GRED
8,133,168, 53
W, 119,168, 73

&}

O CTeaitol K3 11.350.760,60 Valor ECFI B3 11.350.760, 60
o

< MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
O SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
m N® da Comunicaglio: 3111441
] DEMAC - RIO DE JANEIRC
< DATA DE EMISSAC: 04/08/3021
> 1-SUJEITO PASSIVO / INTERESSADO
CNPJ NOME EMPRESARIAL
O 16.328.8932/0001-06 HALLIBURTON PRODUTOS LTDA.
'_ 2-IDENTIFICAGAO DO PER/DCOMP
FERIOCOMP CON DEMONS TRATIVO DE CREDITO| PERI 3 L= TIPO DE CREDITO W D0 PROCESSD DE CREDITO
74 0356343436 040919.1.3.02-9698 Exercicio 2018 - 01/01/2017 a 31122017 Sakdo Negativo de IRPJ 1BBH2-B02. B T/Z021-65

T0TIO ga8 pATCOl8s N ECE) - (IRRJ Gevioo) LiMITaG0 30 MAROT VALOT entre saldo
©ivo, © vAlar meTh Tero.
ho prazo lagal: RS 0,00

Como citado pelo contribuinte (fl. 19) o Processo de Parcelamento Especial —
PERT, estd controlado no PA n® 11707.721647/2018-75. Observe-se a transcricdo
abaixo da fl. 04, peticdo do contribuinte onde refere os débitos sujeitos a
consolidagao, sdo estimativas do AC2016:
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HALLIBURTOM

Rua oo AsseweLis, B8 - 27, 6%, 7€ 8° mapares » CenTio » Rio o Lanemo, RJ 20011000
TELEFORE (21} 35740126 » Fax[21) 3574 0108

MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRD

Consolidaciio FERT

HALLIBURTON PRODUTOS LTDA, socicdade limitada com sede na Cidade ¢
Estado do Rio de Janeiro, na Rua da Assembléia n® 66, salas 301, 601, 701 ¢ 301, Centro,
inscrita no CNPJ sob o n.° 16.328.932/0001-06, através do seu representante legal abaixo
assinado, vem solicitar junmtada para fins de Prestagio de Informagdes Mecessdrias 4
Consolidagio dos Débitos no Parcelamento Especial — PERT (demais débitos) — RFB,
instituido pela Lei n* 13.496/2017, em conformidade a Instruglo Mormativa RFB n®
1.855/2018, combinada com a Instrugio Normativa RFB n® 1.711/2017, para tanto junta a
presente Termo de Adesdo, DARF's devidamente pagos em 3 (irés) parcelas
correspondentes a 20% (vinte por cento) do débito consolidado em Novembro de 2017 ¢
Saldo do Prejuizo Fiscal para dedugdo dos 80% (oitenta por cento) correspondente a
modalidade PERT 1.

05 débitos sujeitos & Consolidagdo s3o:

| ~IRPJ Estimativa

_ CSLL Estimativa__

'?_
|

[ Margo/2016 = RS 5.202.153.00

| Margo/2016 = RS 2.201.708,86

| Abrilf2016 = RS 1.722.613,04

Abril/2016 =RS 616.825,11

Junho/2016 =RS$ 1,795.872,80

Junho/2016 = R$ 3.979.953,30
Julho/2016 = RS 1.226.678,79 Julho/2016 =R$§ 431.151.23

Atenciosamente

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 201

|

/" Marcelo Freire
Procurador

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
@)
O
0

Para que nao pairem duvidas, os débitos inicialmente incluidos no PERT, foram
controlados, até a inscricdo em divida ativa, no processo de cobranga referido
pelo manifestante(fl.19) de n? 12448.722880/2019-17. Veja-se, pois, quais
débitos estdo controlados no referido processo(fls. 276, PA n2
11707.721647/2018-75):

MINISTERIO DA ECONOMIA
SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
Receita Federal DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIO DE JANEIRO [

Processo: 12448-722.880/2019-17
Interessado: ~ CNPJ: 16.328.932/0001-06 - HALLIBURTON PRODUTOS LTDA.

Extrato do Processo
INFORMACOES DO PROCESSO

Processo: 12448-722.680/2019-17 - DIGITAL
Tipo do Processe: PROCESSO TRIBUTARIO - LANGAMENTO - COBRANGA

Situacio/providéncia: ATIVO Inicio da situacio: 03/04/2019
Forma de cadastramento: Integracio com FISCEL (Saldo DCTF) Data de cadastramento: 03/04/2019
Origem do €T: Declaracio

UA de controle: 07.108.00 RIO DE JANEIRO | UA de Jurisdicio: 07.108.00 RIO DE JANEIRO |

UA de lavratura: 07.108.00 RIO DE JANEIRO | UA de localizagao: 07.108.00 RIO DE JANEIRO |

Localizagio COMPROT: 0112947-3 EQ PARCELAMENTO-DICAT-DRF-R]1

Unidade Emissora: Receita Federal do Brasil

Equipe (e-Processo): INTERNO-PARFAZ-PAR-DICAT-DRE-R]1- te- Executar / Despacho
TERNO-PARFAZ-PAR-DICAT-DRF-R]1 /

Subequipe de trabalko interna
Assunto COMPROT: 01217689-AUDITORIA INTERNA DCTF - ASSUNTOS TRIBUTARIOS DIVERSOS
INFORMACOES DO INTERESSADO
CNPJ: 16.328.932/0001-06 Situacio: ATIVA REGULAR
Nome: HALLIBURTON PRODUTOS LTDA.
Enderego: R DA ASSEMBLEIA, 66 - PAVIMENTOS 3 PARTE 6 PARTE 7 PARTE E - CENTRO - RIO DE JANEIRO - R] - CEP: 20011-000

=1
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CT / EVENTOS / COMPONENTE

Receita | Tributo ‘ PA/EX | S - Valor Principal lancado | V*iimente r_:z‘;t
256201 RF] | 0372016 |  Mensal | REAL/BRASIL | 20/042016 5.202.153,0 0,01
oes | Evento / Saldo Valor Principal % Multa) Valor Situagao do Saldo
Saldo de Principal ¢f Multa de Mora 1.781.478,85 0,00 Pevedor
[Extinto - Pagamento 3.377.02341]_0,00
Extinto - Compensacao 43.650,74 0,00

Ha indicador de multa de mora
Nimero da Declaragao: 201620181871577996 Tipo: DCTF

Receita | Tributo J PAEX |Pﬂrlmuclﬂalla| BExpressio |";ﬂ“°n‘3;:l‘“Jvumpﬂmlpulmadn|"°“°‘m”‘° % Multa

Multa | Langada
2362-01 IRFj | 042016 | Mensal | REAL/BRASIL | 31/05/2016 | 1.772.613,04] | 0.0
1 / Evento / Saldo [ Valor Princlpal _|% Multa] Valor Referencial | Situagdo do Saldo

Baldo de Principal ¢/ Multa de Mora | 1.772.613.04_ 0,00 | Devedor

Ha indicador de multa de mora
Nimero da Declaragéo: 201620181811591844 Tipo: DCTF

Receita | Tributo ‘ PAEX | | ov.mberad | Beimcioal ‘ Valor Principal langado | Ve | Tmia
2362-01 IRP] | 062016 |  Mensal | REAL/BRASIL | 29/07/2016 | 3.979.953,30 | 0,01
| Evento [ Saldo | Valor Principal _|% Multa] _Valor T Situagio do Salde
Saldo de Principal ¢/ Multa de Mora | 3.979.953,.30 0,00 | Ppevedor
Ha indicador de multa de mora
Nimero da Declaracio: 201620181891574827 Tipo: DCTF
Receita | Tributo ‘ PA/EX | | L | R | Valor Principal lancada ‘ Vencimenta [ % Multa
2362-01 IRPJ [ 072me | Mensal | REAL/BRASIL | 31/0872016 | 655.701,36 | 0,00
Exi / Evento / Saldo Valor Princl| [% Multa] Valor Referencial | Situagio do Saldo
Saldo de Principal c/ Multa de Mora 655.701,36__0,00 Devedor
Ha indicador de multa de mora
Nimero da Declaragio: 201620181881576780 Tipo: DCTF
Receita | Tributo ] PA/EX | Expressio | Vs | Valor Principal langado l M|
2484-01 CSLL | 0372016 | Mensal | REAL/BRASIL | 29/0472016 | 2.201.708,89 | 0,01
| Jes / Evento / Saldo Valor Princh [% Multa] Valor Referencial Situacio do Saldo
Saldo de Principal ¢/ Multa de Mora 2.201.708,894 0,00 evedor
Ha indicador de multa de mora
Numero da Declaragio: 201620181871577996 Tipo: DCTF

Também é certo que o que se discute na apelacdo ao Mandado de Segurancga sdo
débitos de estimativa de 2016, incluidos no PERT. Veja-se trecho da peticdo de
apelacdo, ainda pendente de apreciacdo pelo Poder Judicidrio colacionada as
folhas n2 104/105 do presente processo:

38. Ademais, tais débitos também m n il

Fiscal transmitida em 2017 (Doc. 8 da Inicial), ou seja, dentro do prazo
estipulado na IN 1.855/18.

39.  Ressalte-se que na declaragdo ECF (DOC. 08 da Inicial) é possivel se verificar

a informagdo quanto a existéncia dos débitos que sdo objeto da Consolidagdo ao PERT,

de modo que restou plenamente atendida a exigéncia contida no art. 11, III da IN RFB

1.855/18, que requereu apenas que os débitos fossem declarados, sem exigir
lquer [t m ifi

40. Nesse ponto vale destacar ainda que a prdpria Apelada emitiu recente
intimagdo (Doc. Anexo) a uma empresa do mesmo grupo econdmico da Apelante, na

qual expressamente afirma que a ECF é declaracdo que informa débitos, o que
justamente corrobora a afirmativa feita pela Apelante!

3-DESCRICAO DOS FATOS E ENQL O LEGAL
1 paTTvA bivEseRTES

Frniceo o Armack o e o< A o T

Finioe 06 ARG | s T e 1 e 1 T T e

41. E mais! Tal intimagdo se reporta justamente a ECF do exercicio 2017 (ano-
calendério 2016), mesmo periodo em que se discutem os débitos incluidos no PERT.

Finalmente na acdo de execucdo fiscal citada também, porque decorrente do
processo 12448.7222880/2019-17, se executam estimativas de 2016(fls. 157):

12
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PGFN

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL - SEGUNDA REGIAO

CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 3

VALOR ORIGINARIO
Processo Administrativo Inscrigdo
12448 722880/2019-17 70 2 20 023517-72

Natureza Data de R cas, MUk Valores

do Débito Vencimento Juros Monetari Mora Originarios
IMPOSTO 20.0% RS 1.781.47885
MULTA MORA - 20 POR CENTO - - - 200% RS 356.285,77
IMPOSTO 31052018 01/08/2018 01/06/2016 20.0% RS 1.77281304
MULTA MORA - 20 POR CENTO - - - 200% RS 36452260
IMPOSTO 290072018 0108722018 010872016 200% R$ 397996330
MULTA MORA - 20 POR CENTO - - - 200% RS 795.960,68
IMPOSTO 31/082018 010972018 01/08/2016 200% RS 655.701,36
MULTA MORA - 20 POR CENTO - - - 200% RS 13114027

32. Assim, diante da auséncia de impugnacdo especifica quanto as antecipac¢des

proprias do ano-calendario de 2017, resta caracterizada a inexisténcia de litigio administrativo,
nos termos do artigo 17 do Decreto n? 70.235/1972, razdo pela qual revela-se correta a decisdo
recorrida ao ndo conhecer da Manifestacdo de Inconformidade.

33. Esse, aliads, é o posicionamento deste Conselho:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Exercicio: 2001

MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE NAO CONHECIDA. NAO INSTAURACAO DA
FASE LITIGIOSA DO PROCEDIMENTO.

A manifestacdo de inconformidade ndo conhecida ndo instaura a fase litigiosa do
procedimento, ndo suspende a exigibilidade do crédito tributario e nem pode ser
objeto de decisdo, por ndao se subordinar ao processo administrativo fiscal. A
manifestacdo de inconformidade em procedimento de Per/DComp deve ter
como objeto a matéria contra a ndo homologacdo da compensacao. (Processo n°
10640.903342/2008-67. Acérddo n° 1003-000.711— Turma Extraordindria/32
Turma. Sessdo de 09 de maio de 2019. Relatora Mauritania Elvira de Souza
Mendonga, g.n.)

34. Com efeito, ndo ha qualquer motivo que justifique a reforma da decisdo recorrida
guanto ao ndao conhecimento da Manifestacdo de Inconformidade.

Il — Dispositivo

35. Ante o exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntario, e na parte
conhecida, em rejeitar a preliminar, para negar-lhe provimento.

36. E como voto.

Assinado Digitalmente
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Miriam Costa Faccin
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